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PORTARIA Nº. 2.832/2013 

 
Revoga a Portaria Nº 2.827/2012, e dá outras 
providências.  

 
                                                                O Prefeito Municipal de Alegre, Estado do 
Espírito Santos, no uso das atribuições que o cargo lhe confere, 
 
 

RESOLVE: 
 
 
                         Art. 1º - Revogar a Portaria Nº 2.827/2012, que prorrogou contratos de 
Professores em Designação Temporária exceto os relacionados no quadro abaixo: 

 
01 Maria Tereza M. Falcão “CEMEI Maria  do Carmo Tiradentes 
02 Eliane Aparecida  de Freitas Oliveira Valle PETI - SEMASDH 
03 Lúcia Angelete Rangel PETI - SEMASDH 
04 Luzia da Silva Delatorre PETI - SEMASDH 
05 Maria Lúcia Gonçalves Vargas PETI – SEMASDH 
06 Ricardo Antonio Soares Vieira PETI – SEMASDH 
07 Giovana de Mello Garcia BOLSA FAMÍLIA - SEMASDH 
 
 
                        Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

             Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
 

Alegre-ES, 02 de janeiro de 2013. 
 
 

PAULO LEMOS BARBOSA 
Prefeito Municipal 

 
RENATO JOSÉ ARLEU 

    Secretario Municipal de Educação 
 

MARINA SOARES COSTA 
Secretária Municipal de Administração 

 


